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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 01/2025 - DETRAN/PA - NÍVEL MÉDIO.

COMUNICADO

O Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, no âmbito do Processo Seletivo
Simplificado (PSS) iniciado, conforme disposto no art. 36 da Constituição do Estado do Pará de
1989, na Lei Complementar nº 07, de 25 de setembro de 1991, no Decreto Estadual nº 1.230, de 26
de fevereiro de 2015, no Decreto Estadual nº 1.741, de 19 de abril de 2017, no Decreto Estadual nº
261, de 12 de agosto de 2019, e na Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, no que couber, e
de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  no  Edital  nº  001/2025  PSS/DETRAN,
CONSIDERANDO os princípios que regem a administração pública, em especial os da legalidade e
publicidade,

RESOLVE: 

TORNAR  PÚBLICO  O  COMUNICADO  DE  ANULAÇÃO do  Processo
Seletivo  Simplificado  (PSS)  n.º  001/2025,  para  o  cargo  de  PROGRAMADOR  DE  NÍVEL
MÉDIO.

Comunicamos formalmente a necessidade de anulação do Processo Seletivo Simplificado
(PSS)  de  nível  médio  do  cargo  de  Programador,  devido  à  identificação  de  inconsistências  na
pontuação, somente para o cargo de Programador. Tais inconsistências, por sua natureza, não podem
ser  corrigidas  nesta  fase  avançada  do  processo  seletivo.

Com o firme propósito de garantir a lisura e a equidade no processo seletivo, bem como de
não prejudicar  os  candidatos já inscritos,  informamos o cancelamento do PSS para o cargo de
PROGRAMADOR e a futura reabertura de todas as vagas destinadas as funções de  nível médio em
Belém. 

Informamos  que  eventuais  mensagens  geradas  pelo  sistema aos  candidatos  do  cargo  de
Programador sejam desconsideradas.

A divulgação do novo processo seletivo para o Cargo de PROGRAMADOR, ocorrerá em
momento oportuno por meio dos canais oficiais.

Belém, 26 de março de 2025.

DETRAN/PA


